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EDITAL Nº 10/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2023 

 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA 

 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS 

 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS 

(iniciais/documentos de habilitação) 
29/09/2023 a partir das 13 horas 

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO 

(Propostas iniciais/documentos de habilita ção) 
11/10/2023 até 13 horas 

INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 11/10/2023 às 13 horas e 5 minutos 

Tempo de Disputa: 10 minutos 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: https://novobbmnet.com.br/ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, por meio do Departamento Administrativo), sediada 

na Rua Benedicto José Constantino, 100, Engenho - Itatiba - SP, após autorização do Presidente 

da Câmara, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará a 

abertura de Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico instaurada sob o nº 10/2023, 

objetivando a “Aquisição de 04 (quatro) veículos híbridos”, de acordo com as especificações 

contidas no ANEXO I – Termo de Referência, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM, que 

passa a fazer parte integrante do presente edital, como se aqui transcrito fosse. O certame 

deverá ser processado e julgado em conformidade com Decreto Federal n.º 10.024/2019, de 

20 de setembro de 2019, com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, com base nas disposições legais contidas na 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais normas complementares de direito privado 

e disposições deste instrumento. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui-se como objeto deste Pregão Eletrônico a “Aquisição de 04 (quatro) veículos 

híbridos”, nos termos das especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência, que 
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passa a fazer parte integrante do presente edital, como se aqui transcrito fosse. 

 

1.2. Para a aquisição ora licitada haverá um contrato, que será firmado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITATIBA e o licitante vencedor(a). 

 

 

2 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Fernando de Paula Peres, com auxílio da 

Equipe de Apoio, nomeado(a)s por despacho da Presidência nos termos da Portaria nº 

46/2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(https://novobbmnet.com.br). 

 

 

3 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.  

 

 

4 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

4.1. O contrato terá vigência por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura. 

 

 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 

 

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital; 

 

5.2. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo dos licitantes do certame, 

que pagarão à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 

fornecida/emitida pela entidade, nos termos do Artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

5.3. Será vedada a participação de empresas: 

 

5.3.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o Poder Público; 

 

5.3.2. Suspensas de participar de licitações realizadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITATIBA; 

 

5.3.3. Que estejam em processo de falência e recuperação judicial (caso não seja apresentado 

plano de recuperação homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade 

econômico-financeira) ou extrajudicial ou dissolução; 

 

5.3.4. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

ITATIBA; 

 

5.3.5. Empresas reunidas em consórcio, qual seja sua constituição; 

 

5.3.6. Sociedades de Propósito Específico. 

 

 

6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Adjudicar o bem objeto da licitação, caso não haja manifestação de nenhum licitante quanto 

a intenção de apresentar recursos; 

j) Receber, examinar e encaminhar os recursos para decisão da autoridade  competente; 

k) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
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l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

m) Encaminhar o processo à autoridade superior para abrir processo administrativo para 

apuração de irregularidade ocorridas durante a licitação, visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

 

7 – CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

 

7.1 Os interessados deverão nomear por meio do instrumento de mandato, operador 

devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os 

demais atos e operações no site: https://novobbmnet.com.br; 

 

7.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará através de seu representante 

designado, o qual deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;  

 

7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa; 

 

7.4. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações, no endereço eletrônico  

https://novobbmnet.com.br acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. As dúvidas 

e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 

central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br. 

 

7.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias; 

 

7.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

 

7.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8 – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 

 

8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 

do sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação 

Pública” “Sala de Negociação”. 

 

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou  de sua desconexão; 

 

8.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

informados no site https://novobbmnet.com.br, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 18h00 

horas (horário de Brasília). 

 

 

9 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidos, passando o(a) Pregoeiro(a) a 

avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 

9.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 

considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato da sessão eletrônica, por 

simples manifestação de vontade do representante da proponente. 

 

9.1.2. Ressalta-se que não serão consideradas propostas com quantitativo inferior ao 

especificado no Termo de Referência.  

 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 

9.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema observada a redução de, no mínimo, R$ 100,00; 

 

http://www.bbmnetlictacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

9.5. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão 

aceitos pedidos de desclassificação do licitante alegando como motivo “erro de cotação” ou 

qualquer equívoco da mesma natureza. 

 

9.6. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será 

aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou 

circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

 

9.7. O licitante que não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com  a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme estabelece 

o Artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

9.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 9.7, os fatos decorrentes de “caso 

fortuito” ou “força maior”. 

 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes; 

 

9.10. Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados; 

 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa e terá reinício somente após  reagendamento/comunicação expressa aos 

participantes, via Chat do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para continuidade 

da sessão; 

 

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá a duração inicial de 10 (dez) minutos.  Após esta 

etapa, a duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, por mais 2 

(dois) minutos, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos, o sistema prorrogará automaticamente por mais 2 (dois) minutos, 

e assim sucessivamente, até que não sejam registrados quaisquer lances. Não havendo novos 

lances ofertados nas condições estabelecidas, a duração da prorrogação encerrar-se-á, 

automaticamente, quando finalizado o segundo minuto contado a partir do registro no 

sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 
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9.13. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão  estimar o seu 

valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 

resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

 

9.14. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão  pelo(a) Pregoeiro(a) acerca 

da aceitação do lance de menor valor; 

 

9.15. Concluída a fase de classificação das propostas, os documentos relativos à habilitação da 

empresa vencedora, bem como a proposta de preços atualizada, deverão ser impressos pela 

Administração Municipal, subsidiando o processo administrativo autuado para processamento 

da presente licitação; 

 

9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação e, 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 

melhor; 

 

9.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor estimado para a contratação; 

 

9.18. A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em 

campo próprio do Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06 para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei Complementar. 

 

9.19. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações na Lei nº 147/2014, serão observados os seguintes procedimentos: 

 

9.19.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertado por 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema 

eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

de menor lance, será procedido o seguinte: 

 

9.19.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais 

bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 
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eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 

inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada  em seu favor o objeto do pregão; 

 

9.19.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido 

no subitem 9.19.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto no 

subitem (anterior) 9.19.1.1; 

 

9.19.1.3. Serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 

9.20. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.19.1, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 

aos requisitos de habilitação. 

 

9.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

9.22. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

9.23. Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV – Confirmação de Venda, 

contendo as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 

 

9.24. Caso haja a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade e 

complexidade do item, o(a) Pregoeiro(a) designará novo dia e horário para a continuidade do 

certame. 

 

 

10 –  PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

10.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e   lances; 

 

10.1.1 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser     informadas no 

campo próprio as MARCAS (FABRICANTE / MODELO) dos produtos  ofertados. A não 
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inserção de informações contendo as marcas dos produtos neste campo implicará na 

desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. 

 

10.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 

I – Termo de Referência; 

 

10.3. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da  sessão 

pública do Pregão. 

 

10.4. Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço do item ofertado. 

 

10.5. O preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação (impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros etc.), bem como os descontos 

porventura concedidos; 

 

10.6. Na proposta deverá conter a especificação completa do produto oferecido com 

informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito 

no ANEXO I – Termo de Referência, deste Edital; 

 

10.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital      ou da 

legislação em vigor. 

 

 

11 –  DO EDITAL E DAS INFORMAÇÕES 

 

11.1  Além da plataforma eletrônica disponível no website www.novobbmnet.com.br, o 

Edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Câmara:  eletrônico 

https://camaraitatiba.sp.gov.br > Transparência > Licitações > ou junto ao Departamento 

Administrativo, da CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA localizado na Rua Benedicto José 

Constantino, 100, Engenho - Itatiba - SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas. 

 

11.2. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, através do 

telefone (11) 4524-9600, ou do e-mail protocolo@camaraitatiba.sp.gov.br. 
 

 

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

12.1  Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

http://www.hortolandia.sp.gov.br/
http://www.hortolandia.sp.gov.br/
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providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das 

propostas, observado o disposto no art. 24, caput, do Decreto Federal nº 10.024 de 2019. 

 

• A Administração deverá decidir sobre a impugnação e responder os pedidos de 

esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dia úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

• Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 

12.2 A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar  deste 

PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão. 

 

12.3 Os recursos administrativos serão disciplinados nos termos do artigo 4º, inciso XVIII, da 

Lei Federal nº 10520/2002, observados os procedimentos lá estabelecidos. 

 

12.4 A impugnação ao edital deverá ser dirigida ao(à) Pregoeiro(a), com indicação do 

procedimento licitatório a que se refere, devendo ser protocolizado por meio eletrônico, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

https://novobbmnet.com.br. 

 

 

13 – DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 A documentação relativa à habilitação deverá estar válida na data da sessão, sob pena 

de inabilitação. A documentação deverá, ainda, ser anexada na aba própria do sistema 

(documentos de habilitação), com arquivos nomeados expressamente conforme pedido, até o 

prazo final fixado no preâmbulo deste edital para o cadastro das propostas iniciais e 

habilitação. 

 

13.2 A documentação relativa à REGULARIDADE JURÍDICA é a seguinte: 

 

13.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

13.2.2 Ato constitutivo consolidado, com objeto compatível, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição dos seus administradores; 

 

13.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
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diretoria em exercício; 

 

13.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA é a 

seguinte: 

 

13.3.1 A documentação quanto à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:   

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de 

comprovante de inscrição e de situação cadastral expedido pela Receita Federal do Brasil, 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas;  

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a créditos tributários 

federais e à dívida ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida 

conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; 

d. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos inscritos na dívida ativa do Estado;  

e. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de 

débitos referentes a tributos mobiliários; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por 

meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, por meio 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

13.3.2  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista pelas 

Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do artigo 

43, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 123/2011.  

 

13.3.3 A não-regularização da documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no prazo 

previsto no subitem 13.3.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, sendo facultado à Câmara Municipal de 

Itatiba convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação, nos termos do artigo 43, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 

123/2011.  

 

13.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA é a 

seguinte: 

 

13.4.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida pelo foro 

em que a proponente tem domicílio, expedida em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias 

da abertura da sessão pública, se outro prazo não constar do documento, nos termos do artigo 

31, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993. 

 

13.4.1.1 Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a 

apresentação de certidão positiva, com o Plano de Recuperação homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico- financeira, 

inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econô- mico-financeira 

estabelecidos no edital. 

 

13.5 OUTROS DOCUMENTOS necessários para habilitação da licitante: 

 

13.5.1 Declarações, conforme ANEXOS II e III. 

 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

14.1 Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor e com cópia de 

documento de identificação oficial com foto do subscritor. 

 

14.2 Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade 

de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

 

14.3 Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pela equipe de apoio do(a) 

Pregoeiro(a). 

 

14.4 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, 
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preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria  natureza ou determinação 

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 

abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

14.5 Não serão aceitos protocolos ou requerimentos. 

 

14.6 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma  restrição; 

 

14.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa; 

 

14.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,      implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inc. XXIII, da Lei nº 10.520/02. 

 

14.7 As certidões deverão ser negativas ou positivas com efeitos de negativas. 

 

 

15 – DOS PROCEDIMENTOS 

 

15.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 

considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato da sessão eletrônica, por 

simples manifestação de vontade do representante da proponente. 

 

15.2 As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente  de preços, 

consoante critério de julgamento previsto abaixo. 

 

15.3 Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das 

ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, os  preços ofertados, as 

propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação de sua desclassificação e a ordem 

de classificação provisória, conforme critério de julgamento. 
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15.4 Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se, a desistente, às 

penalidades previstas neste edital. 

 

15.5 Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do item 9.19.1 deste edital; 

 

15.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta melhor classificada. 

 

15.7 Declarada finda a etapa competitiva, o(a) Sr.(Sra.) Pregoeiro(a) procederá à classificação 

definitiva das propostas, consignando-a em ata. 

 

15.8 O(A) Sr.(Sra.) Pregoeiro(a) poderá negociar com a autora da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

 

 

16 – DOS RECURSOS 

 

16.1 Após o encerramento da avaliação das propostas comerciais/ficha técnica e habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 

poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema https://novobbmnet.com.br. 

 

16.2 Havendo interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a), por mensagem lançada no sistema 

via Chat, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, 

no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que 

poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do 

término do prazo para apresentação das razões recursais, nos termos do 44º,§ 1º da Lei 

10.024/2019; 

 

16.3 As razões recursais e as contrarrazões serão oferecidas exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, https://novobbmnet.com.br, opção RECURSO; 

 

16.4 A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o(a) 

Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório; 

 

16.5 Na hipótese de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará os autos 
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devidamente fundamentado à autoridade competente. 

 

16.6 O recurso contra decisão do(da) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.7 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará  o procedimento licitatório. 

 

 

17 –  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

17.1 No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações e exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

 

18 – DOS PREÇOS, DAS COTAÇÕES E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

18.1 Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 

 

18.1.1 Serão desclassificadas as propostas cujo preço seja incompatível com a realidade do 

mercado. O valor estimado para a contratação é de R$ 763.986,68 (setecentos e sessenta e três 

mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos) 

 

18.1.2 No exercício de 2023, para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos 

reservados (ou disponíveis), onerando a seguinte dotação: 01.00.00 Câmara Municipal de 

Itatiba – 01.01.00 Câmara Municipal de Itatiba – 01.01.01 Câmara Municipal de Itatiba – 

01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

materiais permanentes. Dotação 34 

 

18.1.3 No exercício   seguinte,   as   despesas   correrão   à   conta   de   dotação orçamentária 

própria, consignada no respectivo Orçamento Programa. 

 

 

19 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1 A proponente vencedora, quando do cumprimento às Ordens de Fornecimento, emitirá as 

respectivas notas fiscais, discriminando as quantidades e produtos fornecidos. 
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19.2 Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o (s) profissional (is) responsável (is) 

promoverá (ão) o ateste na (s) nota (s) fiscal (is), encaminhando-as para pagamento. 

 

19.3 O pagamento deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, mediante o recebimento e 

ateste da nota fiscal. 

 

19.3.1 Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação. 

 

19.4 Considerando decisão proferida pelo STF – RE 1.293.453 em 11/10/2021 que trata das 

regras de retenção de tributos no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder 

Executivo dispostas  nas Instruções Normativas RFB nº 1234/2012 e n° 2145/2023, ao efetuar 

os pagamentos a CONTRATANTE procederá à retenção do imposto de renda (IR). 

 

19.4.1 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da 

prestação de serviços contratados ou fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e 

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do art. 158 da 

Constituição Federal de 1988; 

 

19.4.2 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços, para 

entrega futura; 

 

19.4.3 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou 

serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

 

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

20.1 As obrigações resultantes deste PREGÃO constam do Termo de Referência  e demais 

anexos que acompanham este edital. 

 

20.2 A proponente vencedora se obriga a entregar os produtos ora licitados no prazo indicado 

no Termo de Referência . 

 

20.3 A proponente vencedora deverá apresentar nota fiscal de acordo com a nota de empenho; 

 

20.4 Na eventualidade de alguma inconsistência na nota fiscal, a proponente vencedora terá o 

prazo de 02 (dois) dias úteis para correção da nota fiscal não  aprovada. 
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20.5 Obriga-se a proponente vencedora a arcar com todos os custos decorrentes dos transportes 

dos materiais até o local de entrega, bem como a descarga. 

 

 

21 – DO FORNECIMENTO 

 

21.1. As condições de fornecimento e entrega do objeto estão previstas no Termo de Referência 

anexo ao presente Edital.  

 

 

22 – DAS PENALIDADES 

 

22.1 São aplicáveis as sanções previstas nas Leis de nº 8.666/1993 e de nº 10.520/2002, conforme 

ANEXO V; 

 

22.2 As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo 

e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos da Lei nº 

12.846/2013. 

 

 

23 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

23.1 A Câmara Municipal de Itatiba reserva-se no direito de rescindir o Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à proponente 

vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação homologado 

pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico- financeira) ou extrajudicial 

ou dissolução da proponente vencedora; 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro Contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

c) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da Câmara 

Municipal de Itatiba; 

d) a subcontratação ou cessão total ou parcial do futuro contrato; 

e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21/06/1.993. 

 

23.2 A Câmara Municipal de Itatiba poderá, também, rescindir o Contrato, independente dos 

motivos relacionados nas alíneas “a” a "e" do subitem anterior, por mútuo acordo.  

 

23.3 Rescindido o futuro Contrato, por qualquer um dos motivos citados nas alíneas “a” a “e” 
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do primeiro subitem, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) 

calculada sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da 

rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, os objetos já entregues, podendo a CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITATIBA, segundo a gravidade do fato ou da falta, promover processo 

administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a proponente 

vencedora seja considerada inidônea, poderá  ser suspensa para transacionar com a CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITATIBA, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato 

convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de 

suas obrigações. 

 

24.2 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em lei, 

sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

24.3 A proponente vencedora deverá manter durante toda a vigência do Contrato, todas as 

condições de habilitação. 

 

24.4 Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, é facultado ao (à) 

Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

24.5  Os casos omissos e dúvidas serão resolvidas pelo(a) Pregoeiro(a) com a assistência de sua 

equipe de apoio e, sempre que possível, utilizando-se de legislação aplicável à espécie e dos 

princípios que norteiam o processo licitatório, como também dos princípios gerais de direito. 

 

24.6 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 

entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 

aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará 

o afastamento de qualquer licitante. 

 

24.7 Os atos praticados neste pregão, após sua abertura, serão publicados na Imprensa Oficial 

Eletrônica da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA. 
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25 – DOS ANEXOS 

 

25.1 Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA   

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITÇÃO 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA  

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

Itatiba, 28 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

David José Bueno Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Itatiba 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as diretrizes e requisitos para 

“Aquisição de 04 (quatro) veículos híbridos”, para compor a frota oficial da Câmara 

Municipal de Itatiba.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

A presente aquisição justifica-se pela substituição de veículos da atual frota, que não atende as 

necessidades dessa Casa quanto a acessibilidade e conforto necessários, principalmente em 

viagens de maior duração, bem como pela expiração do período de garantia. A escolha de 

veículo híbrido justifica-se pela economia de combustíveis e, sobretudo pelo aspecto de 

sustentabilidade no uso de energia renovável e menos poluente. Tal premissa encontra-se 

aderente às ODS – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, chamada “Agenda 2030” (pacto 

assinado durante a Cúpula das Nações Unidas em 2015 pelos 193 países membros), 

particularmente as ODS 11.2 e 11.6 e ODS 13.  

 

3. OBJETO  

 

3.1  A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de 04 (quatro) veículos híbridos”, 

de acordo com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

 

3.2 Especificações técnicas mínimas:  

-Veículos zero quilômetro,  

-Ano e modelo 2023 ou versão mais recente até a data da apresentação da proposta,  

-Cor: preto, cinza escuro ou grafite; 

-Tipo: sedan 04 portas; 

-Câmbio automático ou CVT (Transmissão Continuamente Variável); 

-Motorização: Híbrida (propulsão elétrica e à combustão); 

-Direção: hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; 

-Ar-condicionado; 

-Vidros elétricos; 

-Travas elétricas; 

-Alarme com controle remoto; 

-Bancos em couro; 
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-Película protetora (insulfilme), de acordo com as normas estabelecidas na Resolução 

nº 254/2007 do CONTRAN; 

-Jogo de tapetes. 

 

Todos os itens citados devem ser originais de fábrica, exceto bancos de couro, película 

protetora e jogo de tapetes. 

 

4. DA GARANTIA 

 

4.1. O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 03 (três) anos contados da data de 

emissão do termo de recebimento definitivo dos veículos (aceite), prevalecendo, quando maior, 

a garantia ofertada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante. 

4.2. Durante o prazo de vigência da garantia supracitada, o veículo que apresentar defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Câmara, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

4.3. A assistência técnica deverá ser realizada na cidade de Itatiba/SP ou em um raio máximo 

de 40 quilômetros de Itatiba/SP, objetivando agilidade e rapidez no deslocamento de uma 

cidade a outra, bem como economia aos cofres públicos quanto à eventuais gastos com vários 

pedágios e ainda com combustível.  

4.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

4.5. O veículo que apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, leia-se vícios ocultos, deverá 

ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. A CONTRATANTE, terá o prazo 

de 90 (noventa) dias corridos para comunicar sobre o vício à CONTRATADA, contados a partir 

do momento em que for constatado o defeito.  

 

5. DA ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 A entrega deverá ser realizada na Câmara Municipal de Itatiba, Av. Benedicto José 

Constantino, nº 100, Bairro do Engenho, Itatiba/SP  

5.2 O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos seus componentes e as especificações dos opcionais 

constantes da proposta comercial, quanto à marca, modelo, especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimos exigidos. 

5.3 Após recebimento provisório, o bem será recebido definitivamente, mediante a verificação 

da qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de Recebimento 

assinado pela Comissão de Recebimento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos. 
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5.4 Caberá à Comissão de Recebimento rejeitar o veículo, caso não esteja de acordo com as 

exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original ou novo, bem como determinar 

a sua substituição. 

 

6. DA DOTAÇÃO A SER ONERADA E VALOR MÉDIO ESTIMADO 

 

6.1 Para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos reservados (ou disponíveis), 

onerando a seguinte dotação: 01.00.00 Câmara Municipal de Itatiba – 01.01.00 Câmara 

Municipal de Itatiba – 01.01.01 Câmara Municipal de Itatiba – 01.031.0001.2.002 – 

Manutenção da Secretaria da Câmara – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais permanentes. 

Dotação 34 

 

6.2  O valor estimado para a contratação é de R$ 763.986,68 (setecentos e sessenta e três mil, 

novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos). 

 

7.  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1 Obrigações da Contratada 

 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto idêntico ao apresentado na proposta comercial, em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, observando os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 1990, respeitando os 

prazos convencionados no item 4 desse Termo de Referência; 

7.1.3 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto no subitem 

5.1, com a devida comprovação; 

7.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.1.5 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

 

7.2 Obrigações da Contratante 

 

7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
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7.2.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de empregado público especialmente designado; 

7.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1. A entrega do objeto deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos 

contados a partir da data de publicação do extrato do contrato. 

8.2. O contrato terá vigência por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura. 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções previstas nas Leis de nº 8.666/1993 e de nº 

10.520/2022 (artigo 7º), sobre as quais a CONTRATADA declara conhecer integralmente.  

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 

de 0,1% por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, não impedindo que a CONTRATANTE 

rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/1993.  

9.3. Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

a. Advertência;  

b. Multa graduada de acordo com a gravidade da infração:  

b.1. Multa de 5% (um por cento) sobre o valor contratual por cumprimento parcial do 

contrato; 

b.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual por inexecução total do contrato;  

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal de Itatiba, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Câmara Municipal de Itatiba, que será concedida sempre que a 

contratada ressarcir pelos prejuízos e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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ANEXO II 

 

Processo Administrativo 140/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITÇÃO 

 

Ref: Pregão Eletrônico Nº 10/2023 

Edital Nº 10/2023 

 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)   , 

portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº    e inscrito no  CPF/MF sob o 

nº ,   DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data, inexistem fatos que impeçam a sua habilitação na presente licitação 

e que a empresa está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

b) Que está ciente de todas as cláusulas e exigências existentes no presente Edital, e se sujeita 

às suas condições, bem como às Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 que regem a presente 

licitação. 

 

c) Que não possui, em seu quadro de pessoal, nem utilizará no fornecimento do objeto desta 

Licitação, empregado(s) com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz; 

nem menor de 14 anos em qualquer condição, nos termos do inciso XXXIII do art. 7°, da 

Constituição Federal de 1988, conforme Lei n° 9.854/99. 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

 

(Nome Legível/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) do CPF de nº ____________ e do 

RG de nº __________, representante da licitante ________________________, inscrita sob o 

CNPJ de nº, estabelecida na ________________, na cidade de ___________, no Estado de 

___________, DECLARO, sob as penas da Lei e sem prejuízo das sanções previstas no Edital, 

o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, bem como a sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal: 

 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006.  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006. 

 

 

Local, data 

 

_________________________ 

Nome da empresa 

Representante legal ou procurador 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA  

 

Pregão Eletrônico Nº 10/2023 - Processo nº 140/2023 

At. – Pregoeiro oficial 

 

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ 

Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ 

Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP ______________  

E-mail: ______________________________________________ 

Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:_______________________ 

Telefone para contato ______________________________________ 

 

Segue nossa proposta para fornecimento dos itens a seguir: 

 

 

DECLARAMOS, em atendimento ao Edital do Pregão nº 10/2023, que o preço total é de 

R$.....................................(....................................) reais.  

DECLARAMOS, ainda que no preço total acima proposto estão incluídos o fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos e ferramental necessários, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, tributos, 

seguros e demais ônus necessários a execução dos serviços licitados. 

Prazo de Entrega: XXXX 

Validade da Proposta: XXXX 

 

..............................  , .... de ............... de 2023. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome   .........   -   RG nº..................... 

(carimbo da empresa) 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO  

OBJETO 
QUANT. 

 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Veículo híbrido conforme 

especificações constantes 

do Anexo I, abrangendo o 

subitem 3.2, do Termo de 

Referência. 

4 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº ______/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 

VALOR DO CONTRATO R$ xxxxxx (por extenso) 

 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

de nº 51.308.641/0001-49, com sede no Palácio 1º de Novembro, localizada na Rua Benedicto 

José Constantino nº 100, Bairro do Engenho, Município de Itatiba, Estado de São Paulo, neste 

ato representada por seu Presidente, David José Bueno Gomes, brasileiro, portador do RG de 

nº ________ e do CPF de nº __________, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ____________, sediada _________________, n.º ___, no Município de ______, 

Estado de _______, inscrita no CNPJ sob nº _________ e Inscrição Estadual de nº ______, 

representada na forma do seu Estatuto ou Contrato Social por __________, portador do RG de 

nº ________ e CPF de nº _______, denominada CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, em decorrência da realização de processo licitatório, com fundamento no Decreto 

Federal n.º 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

Julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, com base nas disposições 

legais contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas:   

 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

2.1. Constitui-se como objeto deste contrato a “Aquisição de veículo híbrido, conforme 

especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência ”. 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITATIBA E A EMPRESA 

___________________________________________________

_______________________________________ PARA 

___________________________________________________

________. 
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2.2. O objeto é discriminado da seguinte forma: 

 

Cláusula III – DA VIGÊNCIA E DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

3.1. A vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, com início na data de ________ e 

término em _________. 

 

3.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 03 (três) anos contados da data 

de emissão do termo de recebimento definitivo dos veículos (aceite), prevalecendo, quando 

maior, a garantia ofertada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante. 

    

Cláusula IV – DO VALOR  

 

4.1. O valor do presente Instrumento de Contrato é de R$ ________ (por extenso).  

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos, frete, seguro, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e outros decorrentes do cumprimento integral 

do objeto contratual.  

 

Cláusula V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato onerarão a seguinte dotação 

orçamentária: 01.00.00 Câmara Municipal de Itatiba – 01.01.00 Câmara Municipal de Itatiba 

– 01.01.01 Câmara Municipal de Itatiba – 01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da 

Câmara – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e materiais permanentes. Dotação 34 

; por meio da Nota de Empenho nº _____.  

 

Cláusula VI – DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis após a execução do serviço prestado, 

mediante apresentação, conferência e processamento da respectiva Nota Fiscal ou documento 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO  

SERVIÇO 
QUANT. 

 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Veículo híbrido conforme 

especificações constantes 

do Anexo I, abrangendo o 

subitem 3.2, do Termo de 

Referência. 

4 
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hábil em conformidade com a legislação vigente. 

 

6.2. Havendo erro (preço diferente do contratado e/ou qualquer outra irregularidade) na Nota 

Fiscal ou na Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias para sua correção.  

 

6.3. Quando da entrega do documento fiscal, deverão ser atualizadas, se vencidas, a Certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a créditos tributários federais 

e à dívida ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida conjuntamente pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; a Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos inscritos na dívida 

ativa do Estado; a Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos referentes 

a tributos mobiliários do seu domicílio ou sede; a Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

6.4. Qualquer alteração no Estatuto, Contrato Social ou Ato constitutivo deverá ser comunicada 

imediatamente à Câmara Municipal de Itatiba, mediante documentação própria, para apreciação 

da Presidência.  

 

CLÁUSULA VII – DA EXECUÇÃO  

 

7.1. O prazo e a forma de execução do objeto contratado deverão ocorrer em conformidade com 

o Termo de Referência e as demais cláusulas e condições previstas no Edital do processo 

licitatório.  

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE 

 

8.1. Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, deverá receber provisoriamente o item, 

disponibilizando local, data e horário; 

 

9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do equipamento recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência  e seus anexos 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

9.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
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9.4 Efetuar os pagamentos nos prazos previstos. 

 

9.5 Comunicar à contratada, por e-mail e (ou) telefone sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

 

9.6 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

memorial, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão): 

 

10.1.1 Efetuar as entregas dos itens, em estrita observância das especificações do Edital e seus 

anexos, bem como da proposta, junto a Câmara Municipal de Itatiba, até 60 (sessenta) dias 

corridos contados a partir da data de publicação do extrato do contrato. 

 

10.1.2 Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Nota de Empenho; 

 

10.1.3 Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis; 

 

10.1.4 Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos produtos 

até o local de entrega; 

 

10.1.5 Indicar preposto com poderes para representá-la perante a Câmara Municipal de Itatiba 

em tudo que se relacionar com o fornecimento dos objetos; 

       

10.1.6 Manter, durante o período de vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a participação na licitação; 

 

10.1.7 Comunicar, por escrito, quando da ocorrência de anormalidades, tais como: interdição, 

suspensão, descontinuação de qualquer item ofertado, bem como sobre qualquer alteração 

quanto ao registro junto aos Órgãos competentes; 

 

10.1.8 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

Contrato; 
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10.1.9 Comunicar, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

10.1.10 Fornecer combinado à entrega dos bens toda sua documentação fiscal. 

 

10.1.11 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

durante a execução do contrato no menor prazo de tempo possível, dependendo do caso, após 

a comunicação. 

 

10.1.12 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela 

fiscalização ou acompanhamento pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA. 

 

10.1.13 Efetuar a troca do bem considerado sem condições de utilização de acordo com os 

prazos previstos no Termo de Referência. 

 

10.1.14 Fornecer garantia conforme previsto na cláusula 3.2 , contra qualquer tipo de defeito 

e/ou falha de fabricação, desde que, sejam realizadas todas as revisões preventiva e corretiva, 

em      concessionária autorizada da marca de acordo com o manual do fabricante. 

 

CLÁUSULA XI – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização exercida pela Administração não afasta, nem diminui as obrigações e 

responsabilidades da contratada. 

 

CLÁUSULA XII – DAS SANÇÕES 

 

12.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções previstas nas Leis de nº 8.666/1993 e de nº 

10.520/2002 (artigo 7º), sobre as quais a CONTRATADA declara conhecer integralmente.  

 

12.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 

mora de 0,1% por dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias, não impedindo que a 

CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas 

na Lei nº 8.666/1993.  

 

12.3. Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do Contrato 

a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 
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a. Advertência;  

b. Multa graduada de acordo com a gravidade da infração:  

b.1. Multa de 5% (um por cento) sobre o valor contratual por cumprimento parcial do contrato; 

b.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual por inexecução total do contrato;  

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Itatiba, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

Câmara Municipal de Itatiba, que será concedida sempre que a contratada ressarcir pelos prejuízos e 

após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA XIII – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1  A Câmara Municipal de Itatiba reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 

proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de recuperação 

homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade econômico- financeira) ou 

extrajudicial ou dissolução; 

 

b) inadimplência de qualquer  cláusula e/ou condição do contrato, por parte da 

CONTRATADA; 

c) a subcontratação ou cessão total ou parcial do contrato; 

d) descumprimento, pela  CONTRATADA, das determinações da fiscalização da 

Câmara Municipal de Itatiba; 

e) outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 

13.2  A Câmara Municipal de Itatiba poderá, também, rescindir o contrato, independente dos 

motivos relacionados nas letras “a” a "e" do subitem anterior, por mútuo acordo. 

 

13.3 Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras “a” a “e” 

do primeiro subitem deste capítulo, a CONTRATADA sujeitar-se-á a multa no percentual de 

20% (vinte por cento) calculado sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e 

danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com 

a fiscalização da Câmara Municipal de Itatiba, os produtos já entregues, podendo a Câmara 

Municipal de Itatiba, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim 

de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada 

inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com a Câmara Muncipal de Itatiba, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 
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CLÁUSULA XV – DO FORO 

 

15.1  O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o da 

Comarca de Itatiba, Estado de São Paulo.  

 

CLÁUSULA XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 

peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do seu 

perfeito cumprimento. 

 

16.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem, conforme art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.3. Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93, inclusive com 

relação aos casos omissos do Edital Pregão Nº 10/2023 e do Contrato. 

 

16.4. A contratada reconhece os direitos da Administração (cláusulas exorbitantes) e a 

possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos legais. 

 

16.5. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos:  

 

a. Edital do Pregão Eletrônico de nº 10/2023 e seus respectivos Anexos;  

b. Proposta datada de ___________ apresentada pela CONTRATADA; e 

c. Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico de nº 10/2023.  

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, é 

assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes e na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo indicadas.  

 

Itatiba, _______ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA EMPRESA  

DAVID JOSÉ GOMES BUENO NOME DO REPRESENTANTE OU 

PROCURADOR 

PRESIDENTE  
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NOME DE TESTEMUNHA NOME DA TESTEMUNHA 

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 

CPF de nº CPF de nº  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA 

CONTRATADO: XXXXXX 

CONTRATO Nº XXX/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HÍBRIDO 

ADVOGADOS/ Nº OAB/E-MAIL: XXXXX 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itatiba, XXX de 2023 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 
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Nome: David Bueno 

Cargo: Presidente 

CPF n.º XXXXX 

 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

Nome: David Bueno 

Cargo: Presidente 

CPF n.º XXXX 

Assinatura:  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: David Bueno 

Cargo: Presidente 

CPF n.º XXXXXX 

Assinatura:  

 

 

Pela contratada: 

 

Nome: XXXXXX  

Cargo: XXXXXX 

CPF: XXXXXXX 

Assinatura: 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: David Bueno 

Cargo: Presidente 

CPF n.º XXXXX 

Assinatura: 

 

 


